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DF 
SHOWS E 
EVENTOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI-PE 

A empresa DF SHOWS E EVENTOS LTDA CNPJ n2 35.033.112/0001-23 com 
endereço na rua joao de melo matos, n° 139, centro , CEP n° 56.930-000, Calumbi-PE, tendo como seu 
representante legal a Sra. Benedita Moura de Lima, brasileira, empresária, RG rit2 3.449.768, CPF 
793.480.764-34, abaixo assinado, vem apresentar a seguinte proposta de preços para a apresentação na 
festa tradicional de Manaíra-PB, no dia 14 de setembro de 2025, conforme abaixo: 

Descrição 
ATRAÇÃO 

Data 
APRESENTAÇÃO 

Duração 
SHOW 

Valor 
APRESENTAÇÃO 

BUTECO DOS AMIGOS 14 de SETEMBRO 
de 2025 

2h 20.000 
(VINTE .MIL REAIS) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

I. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos os custos de transporte. 

2. O valor declarado acima, cobre os custos: 

- 14 PESSOAS, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO R$1.800,00 
- SHOW PIROTÉCNICO R$2.500,00 
- TRANSPORTE R$1.000,00 
- 6 MÚSICOS R$1.800,00 
-4 PRODUÇÃO R$800,00 
- TÉCNICO DE SOM R$500,00 
- TÉCNICO DE LUZ R$300,00 
- PRODUTOR R$500,00 
- 18% IMPOSTO R$3.600,00 
- EMPRESÁRIO R$2.200,00 
- 4 CANTORES R$5.000,00 

3. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão 

Documento asSmado dignalmente 

• BENEDITA MOURA DE LIMA 
Data: 0 8/2025 11:51:09 0300 
Venfique em https:llvalidaniti.gov.br 

BENEDITA MOURA DE LIMA 
EMPRESARIO 

CPF: 793.480.764-34 

Calumbi-PE, 31 de Julho de 2025 

DF SHOWS E EVENTOS 
CNPJ: 35.033.112/0001/23 

R Joao de Melo Matos, n° 139, centro, Calumbi/Pernambuco Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 581A.A58D.C50C.4D2A.7120.FA0C.4C9F.2B29. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N°001/2025 

INEXIGIBILIDADE 00025/2025 
Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE 
- Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show 
musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no 
município de Manaira/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no periodo 
da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas). Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 
Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 250814IN00025, que 

visa à Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em 
comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no município de Manaira/PB, a banda se 
apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com duração minima de show de 02:00 (duas horas), 
em favor de: DF SHOWS E EVENTOS LTDA — CNPJ N° 35.033.11210001-23 — neste ato representado 
por BENEDITA MOURA DE LIMA 79348076434, End.: Rua João Melo Matos, n° 139, CEP:56.930-000, 
Calumbi-PE. 

O processo encontra-se instruido com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda requerer a 
contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria 
Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 
Eis o relatório 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURlDICA: 
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a 
solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades 
orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises 
econômicas e sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: CB71.3F45.30C0.7D9B.1724.63ED.F9FF.140C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz constitucional, 
como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133 
de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado 
pela critica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: (. ..). 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e precisos os 
requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na 
descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos 
Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 
2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 14.133/2021) 
constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 
realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a 
demonstração de consagração do artista perante a critica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que 
a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que refere-se ao 
caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser 
comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
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ESTADO DA DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANA1RA 

permanente e contínua de representação, no Pais ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local especifico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o 
contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento acerca da 
remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito 
territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção "ou" no 
inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração 
do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a critica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho: 

"(. ..) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública ou da critica 
especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda 
impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se 
que ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 
desempenho de sua arte." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores 
ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. 
Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois critico é aquele que 
escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais 
e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 
contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos 
documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista 
selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele 
artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 
apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração 
Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em 
eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de acordo 
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 70 colacionado 
supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências 
que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os documentos 
a seguir: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 
eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a demanda, o 
que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da estimativa 
de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e termo de 
reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração Pública 
contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos 
amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n°14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 
LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de que a futura 
contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada por meio de 
aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 
de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizara objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício da 
atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista 
da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 
mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 
14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sitio eletrônico 
oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 
lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 

interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe 
a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, 
com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 
ausente juizos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência 
da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Manaíra/PB, 09 de setembro de 2025. 

MARIA DAS GRAÇA DINIZ CABRAL 
Advogada OAB/PB 7865 

Assessoria Jurídica 

191N 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 000025/2025 — LEI 14.133/21 
Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente 
Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical 
em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no município de 
Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com 
duração mínima de show de 02:00 (duas horas), que fundamentou a presente 
Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 
Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00025/2025, em favor de: DF SHOWS E EVENTOS LTDA — CNPJ N° 
35.033.112/0001-23 — Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação 
legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Manaíra/PB, 09 de setembro de 2025. 

-e 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00025/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 

Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00025/2025, que tem como objeto: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) 

para apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do 

mês de setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 

14/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas 

horas), em favor de: DF SHOWS E EVENTOS LTDA — CNPJ N° 35.033.112/0001-23 

— VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 

14.133/21. 

Manaíra-PB, 09 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 
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Paraíba, 11 de Setembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI N° 3953 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO-EXTRATO DE TERCEIRO 

TERMO ADITIVO DE PRAZO — PREGÃO ELETRONICO 
013/2022, CONTRATO N" 059/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA —PB - 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO — 
PREGÃO ELETRONICO 013/2022, CONTRATO N° 059/2022. 
OBJETO: Celebraram o Contrato N° 059/2022, cujo objeto 6: A 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria em 
recursos humanos, acesso a informações da Previdência Social, 
processos fiscais junto a RFB e PGFN, acompanhamento de auditoria 
fazendária atendendo as necessidades do município de Juripiranga-
PB, conforme detalhamento apresentado na Cláusula Segunda e 
especificações constantes do Edital, oriundo do Processo na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 013/2022, com vigência até 
07/08/2025. 

CONTRATADO: STHEPSON MAIERY LVES DE LIRA, inscrita 
no CNPJ n° 11.083.424/0001- 83, situada na R Jaime Pinto 
Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição-PB, CEP: 58.970-000, neste 
ato representado pelo Senhor Sthepson Maiery Alves De Lira, 
residente e domiciliado na Rua João Batista Ferreira, n° 15, São 
Geraldo, Conceição- CEP: 58.970-000. 

S Presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato 
ivo, passando a sua cláusula oriunda a vigorar com a seguinte 

redação: Cláusula quinta da vigência: O Prazo da vigência da presente 
Contratação é de 12 (doze) meses, contando a partir de 08/08/2025, se 
expirando em 07/08/2026. 

Juripiranga-PB, 06 de Agosto de 2025. 

Município de Juripiranga-PB 
CNPJ/MI sob o número 08.865.933/0001-53 
ANTONIO MAROJA GUEDES FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Claudecy Cavalcante de Melo 

Código Identificador: B5213917 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
0 ) AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 

CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra, com sede a Rua José Rosas, s/n, 
centro, Manaira/PB torna público que fará realizar, Chamamento 
Público objetivando: Credenciamento para contratação de empresas 
ou profissionais Médicos Plantonistas, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Manaíra/PB. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação até as 10:00 
horas do dia 26 de Setembro de 2025, na sala da comissão de 
licitação no endereço supracitado. Neste mesmo local, data e 
horário será realizada a sessão pública inicial para abertura do 
respectivo envelope. Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; c 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, no endereço acima e através do e-mail: 
licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 

Manaira - PB, 10 de Setembro de 2025. 

LUIZ ALVES DE LIMA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:71E696F9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 

00025/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00025/2025, que tem como 
objeto: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro no município de Manaíra/PB, a 
banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com 
duração mínima de show de 02:00 (duas horas), em favor de: DF 
SHOWS E EVENTOS LTDA — CNPJ N° 35.033.112/0001-23 — 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Para assinar o contrato nos 
termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 09 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:A27B92F8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2025 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua José Benício de Araújo, 121 - Centro - 
Massaranduba - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE LIXO, COM A FINALIDADE DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA—
PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 26 de Setembro de 
2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa if 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 33991021.E-mail: 
licita.massarandubapb@gmail.com.Edital: 
www.massaranduba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.br; www.gov.br/pncp. 

Massaranduba - PB, 10 de Setembro de 2025 

ADRIANO DE MACENA DE SOUZA - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:CB7A0924 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°00024/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00024/2025, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, MANUTENÇÃO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes ao processo corresponaente, os quais apontam 

www.diariomunicipal.com.br/famup 24 Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 8782.D5EA.410E.9CBD.6CAC.DF7B.7222.2F17. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:29. Responsável: Manoel V. Simao.
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. Diário Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Itabaiana 

LICITAÇÃO 

João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Setembro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica. 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00041/2025, que objetiva: Aquisição de veículo, com 7 lugares, tipo 
mituvan, 01(m (Zero Quilômetro), ano de fabricação/modelo 2025, conforme especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência, com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itabaiana — PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente. os quais apontam como proponente vencedor: 
D A O ST I VEIRA MOTORS LTDA - CNPJ: 08.811.523/0001-20 - R$ 142.161.00. 

Itabaiana - PB, 10 de Setembro de 2025 
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de apororoca 

FTERMO DE APOSTILAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO N°01 
INEXIGIBILIDADE N° IN00008/2025 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 00304/2025-SDC, celebrado entre a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada: HELVIA 'VILAR GOMES DE AMORM. 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnóstico situacional da saúde 
do município, com ênfase em gestão de performance e desempenho; Triagem de crianças egressas das 
Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social para avaliação de transtorno do neurodesenvolvi-
mento, do aprendizado e afins; Atendimentos individuais e coletivos, mulo e interdisciplinares (médico, 
psicomotricista, psicólogo. psicopedagogo e fonoaudiólogo). O presente termo de apostilamento tem 
como objetivo a alteração do disposto na CLÁUSULA QUINTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, para 
INCLUSÃO da dotação orçamentária seguinte: 12.120 Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 10 
302 0428 2070 Manutenção das Ações Custeadas com Recursos de Emendas - Saúde Fonte: 27103210 
--Transferência Especial dos Estados 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. Fun-
damento legal: na Lei 14.13321. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato supracitado. 
Itap9roroca - PB, 09 de Setembro de 2025. 
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

EXTRATO 
PR 'f U RA MUNICIPAL DE JU AZEIRIN HO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SEGUNDO AO CONTRATO N• 11401/2024 — CC 008/2024 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FU-
TEBOL NO MUNICÍPIO DE .RJAZEIRINHO/PB. CONFORME CONVÊNIO CELEBRADO COM 
O MINISTÉRIO DO ESPORTE, SOB O CONTRATO DE REPASSE N° 95968712024,MESPICAIXA. 
FUNDAMENTO LEGAL: em conformidade com o Artigo. 105 a 114 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Concorrência n°00008/2024. Alteração Contratual. Prorrogação de Prazo. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRIN110 e: CT N° 11401/2024 - GOTT SERVIÇOS LTDA -2° 
Aditivo - Prorrogação de Prazo será de 08 meses, passando assim a vigência do contrato de 20/08/2025 
a 20/04/2026. ASSINATURA: 20.08.2025. 
Juazeirinho — PB. 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 
PREFEITA CONSTITUCIONAL. 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

LICITAÇÃO 
PRF.FEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00057/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB. por meio do site wwwportaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ART1-

49 

FICIOS DESTINADOS A SHOWS PIROTECNICOS PARA .ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS 
POR ESTA PREFEITURA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 24 de Setembro de 2025. Refe-
rencia: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal tf 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 12h dos dias úteis. 
no endereço supracitado. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. Edital: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 10 de setembro de 2025 
AMANDA SOARES FREIRE 

PREGOEIRA OFICIAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. LAGOA SECA 

EXTRATO DE ADITIVOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO, RECUPERAÇÃO E PINTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB, ORIUNDA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA N°00007/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
n" IN000252022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o 
valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CTN° 00191/2022 - Paulo Roberto 
Luna de Oliveira - 3°Aditivo - valor R$ 25.800,00; Inexigibilidade n" IN00026/2022. CT N°00192/2022 - 
Haroldo do Nascimento Silva - 3° Aditivo — valor R$ 25.800,00: Inexigibilidade n° IN00027/2022. CTN° 
00193/2022 - Elton Silva Cavalcanti - 3" Aditivo - valor R$ 25.800,00; Inexigibilidade in° IN00028/2022. 
CT N°00194/2022 - Adeilton Teofilo da Costa - 3° Aditivo - valor R$ 25.800,00; e prorroga o prazo por 
mais 12 meses. ASSINATURA: 09.09.25 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA COMUNIDADE 
DO MARINHO - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica n° 00007/2024. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação do 
projeto - Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca e: Cl' N°00194/2024 - Candido Construtora Ltda - 3° Aditivo - acréscimo de 
RS 36.501.00: e prorroga o pra7o por mais 4 meses. ASSINATURA: 25.08.25 

Prefeitura Municipal 
de Mari 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00024/2025 SRP 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua António 
de Luna Freire. 146 - Centro - Mari - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com. 
br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preços, objetivando: Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada para realizar recargas diárias de oxigênio medicinal para atender as 
necessidades do Fundo municipal de saúde do município de Mari/pb. Abertura da sessão pública: 10:15 
horas do dia 25 de setembro de 2025. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n°11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Edital: www.tce.pb.gov.br; littps:1/www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.gov.br/pncp 

Mari - PB, 10 de setembro de 2025 
MARCONES DE SOUZA MONTEIRO 

.AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/ORA 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00004/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaira, com sede a Rua José Rosas, s/n, centro, Manaira/PB toma público 
que fará realizar, Chamamento Público objetivando: Credenciamento para contratação de empresas ou 
profissionais Médicos Plantonistas, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
ManairafPB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação até as 10:00 horas 
do dia 26 de Setembro de 2025, na sala da comissão de licitação no endereço supracitado. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessão pública inicial para abertura do respectivo envelope. Funda-
mento legal: Lei Federal na 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço acima e 
através do e-mail: licitacaoprefeiturademanaira®gmail.com. 

Manaíra - PB, 10 de Setembro de 2025. 
LUIZ ALVES DE LIMA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 8782.D5EA.410E.9CBD.6CAC.DF7B.7222.2F17. 
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PREF. MUNICIPAL DE CALUMBI 

PÁTIO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA, S/N - 

CALUMBI/PE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

N da nota 
250000016 

Data de emissão 
27/05/2025 10:26:07 

Chave de acesso 
250811153701004 

N' da substituida 

Competência 
Maio / 2025 

Data da prestação do serviço 
24/05/2025 

Prestador de serviços 

CNPJ: 35.033.112/0001-23 Nome Fantasia: DF SHOWS E EVENTOS 

Razão Social: BENEDITA MOURA DE LIMA 

Endereço: „ - CEP: 

Município: UF: lnscr. Municipal: 2.1.10.000344 

Telefone: E-mail: 

Tomador de serviços 

CNPJ: 42.473,567/0001-25 

Razão Social: MUNICIPIO DE CUSTODIA 

Endereço: TREVO HELENO ALEIXO, 132, centro - CEP: 56640000 

Município: Custódia UF: PE Inscr. Municipal: 

_ 4 4efone: E-mail: 

Serviços 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas 
de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza 

Item Descrição Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 Apresentação da banda buteco dos amigos na tradicional festa de santo expedito no 
povoado de cacimba limpa/Custódia-PE no dia 24 de Maio de 2025. 

1 20.000,000 20.000,000 

Valor total da NFS-e: 20.000,00 

código da Atividade Econômica 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Deduções (R$) 
0,00 

Base de cálculo (R$) 
20.000,00 

Aliquota (/o) 
5,00 

Valor do ISS (R$) 
1.000,00 

Outras retenções (R$) 
0.00 

INSS (R$) 
0,00 

IRPJ (RS) 
0,00 

COFINS (R$) 
0,00 

CSLL (R$) 
0,00 

PIS/PASEP (RS) 
0,00 

ao Vir. Líquido R$: 20.000,00 

Outras informações 

Local da prestação do serviçlo: Custódia/PE 

Natureza da operação Isenção 

A autenticidade desta nota pode ser verificada no site: Página 1 de 1 
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 1E50.FB9F.B3E7.7BE8.C485.E795.FB91.4A0D. 

Estimativa da despesa. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:29. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREF. MUNICIPAL DE CALUMBI 

PÁTIO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA, S/N - 

CALUMBI/PE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Nu da nota Nu da substituida 
250000015 

Data de emissão 
30/06/2025 15:54:23 

Chave de acesso 
250811152703887 

Competência 
Junho / 2025 

'Data da prestação do serviço 
28/06/2025 

Prestador de serviços 

CNPJ: 35.033.112/0001-23 Nome Fantasia: DF SHOWS E EVENTOS 

Razão Social: BENEDITA MOURA DE LIMA 

Endereço: „ - CEP: 

Município: UF: Inscr, Municipal: 2.1.10.000344 

Telefone: E-mail: 

Tomador de serviços 

CNPJ: 10.287.373/0001-49 

Razão Social: Municipio de Betania 

Endereço: Praca Anfilofio Feitosa, 60, centro - CEP: 56670000 

Município: Betânia UF: PE Inscr. Municipal: 

___ lefone: E-mail: 

Serviços 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças. desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

Item Descrição Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 Show da banda buteco dos amigos na festa de São Pedro, realizado dia 28 de junho 
no sitio malhada do boqueirão no municipio de betania-PE 

1 25.000,000 25.000,000 

Valor total da NFS-e: 25.000,00 

Código da Atividade Econômica 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Deduções (R$) 
0,00 

Base de cálculo (R$) 
25.000,00 

Aliquota (/o) 
5,00 

Valor do ISS (R$) 
1.250,00 

Outras retenções (R$) 
0,00 

INSS (R$) 
0,00 

IRPJ (R$) 
0,00 

COFINS (R$) 
0,00 

CSLL (R$) 
0,00 

PIS/PASEP (R$) 
0,00 

Vir. Líquido R$: 25.000,00 

Outras informações 

Local da prestação do serviçlo: Betânia/PE 

Natureza da operação: Isenção 

A autenticidade desta nota pode ser verificada no site: Página 1 de 1 
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 1E50.FB9F.B3E7.7BE8.C485.E795.FB91.4A0D. 

Estimativa da despesa. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:29. Responsável: Manoel V. Simao.
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N' da substituida 
PREF. MUNICIPAL DE CALUMBI 

PÁTIO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA, S/N - 

CALUMBI/PE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

N da nota 
250000016 

Data de emissão 
27/05/2025 10:26:07 

Chave de acesso 
250811153701004 

Competência 
Maio / 2025 

Data da prestação do serviço 
24/05/2025 

Prestador de serviços 

CNPJ: 35.033.112/0001-23 Nome Fantasia: DF SHOWS E EVENTOS 

Razão Social: BENEDITA MOURA DE LIMA 

Endereço: „ - CEP: 

Município: UF: Inscr. Municipal: 2.1.10.000344 

Telefone: E-mail: 

Tomador de serviços 

CNPJ: 42.473.567/0001-25 

Razão Social: MUNICIPIO DE CUSTODIA 

Endereço: TREVO HELENO ALEIXO, 132, centro - CEP: 56640000 

Município: Custódia UF: PE Inscr. Municipal: 

s fone: E-mail: 

Serviços 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas 
de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza 

Item Descrição Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 

1 Apresentação da banda buteco dos amigos na tradicional festa de santo expedito no 
povoado de cacimba limpa/Custódia-PE no dia 24 de Maio de 2025. 

1 20.000,000 20.000.000 

Valor total da NFS-e: 20.000,00 

código da Atividade Econômica 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Deduções (R$) 
0,00 

Base de cálculo (R$) 
20.000,00 

Aliquota (%) 
5,00 

Valor do ISS (R$) 
1.000.00 

Outras retenções (R$) 
0,00 

INSS (R$) 
0,00 

IRPJ (R$) 
0,00 

COFINS (RS) 
0,00 

CSLL (R$) 
0,00 

PIS/PASEP (R$) 
0,00 

Vir. Liquido R$: 20.000,00 

Outras informações 

Local da prestação do serviçlo: Custódia/PE 

Natureza da operação: Isenção 

A autenticidade desta nota pode ser verificada no site: Página 1 de 1 
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:01. Validação: 1E50.FB9F.B3E7.7BE8.C485.E795.FB91.4A0D. 

Estimativa da despesa. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:29. Responsável: Manoel V. Simao.
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ESTADO DA DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21 
e Decreto Municipal. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises 
realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades, 
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e 
que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a 
seguir expostos. Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos 
obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Manaíra tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas 
para a tradicional festividade do mês de setembro, com desenvolvimento de 
atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria 
cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio 
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação de show musical 
da banda BUTECO DOS AMIGOS, com 02H:00MIN de duração, no dia 14 de setembro 
de 2025, no Município de Manaíra-PB. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos 
musicais/artistas que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse 
estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade 
da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 
Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 01 Contratação da Banda (BUTECO DOS 

AMIGOS) para apresentação de show musical 
em comemoração às festividades tradicionais 
do mês de setembro no município de 

show 
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Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 
14/09/2025, no período da noite, com 
duração mínima de show de 02:00 (duas 
horas). 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas da 
festividade, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o 
parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos 
neste estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da 
Banda para prestação de serviço de uma apresentação musical uma vez que a 
contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista 
econômico-financeiro. 

Manaíra - PB, 05 de setembro de 2025. 

Atenciosamente, 

DAYVISONPAULINO COSMO 
Secretário de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA — DFD 
IDENTIFICAÇÃO DA AR-Étt RE9UISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSMO 

OBJETO: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show 
musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da 
noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas). 
JUSTIFICATIVA: - As festividades tradicionais do município têm como objetivo 
principal manter as tradições, repassando os saberes para as novas gerações. Esse 
ano o evento deve reunir um número expressivo de pessoas tanto da Cidade, como 
das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos os anos. No evento espera-se a 
Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas 
pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade 
deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é 
considerada tradicional. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a 
ser realizado em 14 de setembro de 2025. 
FONTE DE RECURSOS: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 
2149 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos 
não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura Municipal, será no dia 14 de setembro de 2025, dia que se 
apresentará o artista. O contrato terá a vigência 05 (cinco) meses, a contar da data 
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Manaíra/PB, 04 de setembro de 2025. 
Atenciosamente, 

DAYVISON P 
Secretário de 

NO COSMO 
dministração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de 
setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no 
período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para 

apresentação de show musical em comemoração às 
festividades tradicionais do mês de setembro no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no 
dia 14/09/2025, no período da noite, com duração 
mínima de show de 02:00 (duas horas). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades tradicionais do município têm como objetivo principal manter as tradições, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número 
expressivo de pessoas tanto da Cidade, como das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos 
os anos. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do 
comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região 
por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade deste ano 
seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é considerada 
tradicional. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta 
nas informações básicas deste termo de referência. 
3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
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3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 
(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 
antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda BUTECO DOS AMIGOS 
para composição das atrações artísticas para a tradicional festa, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da 
singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da 
Lei no 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade 
de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda 
no dia 14 de setembro de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa BENEDITA MOURA DE LIMA 79348076434, CNPJ no 
35.033.112/0001-23, End.: Rua João Melo Matos, n° 139, CEP:56.930-000, Calumbi-PE, 
neste ato representado por BENEDITA MOURA DE LIMA, brasileira, empresaria, RG n° 
3.149.768, CPF n° 793.480.764-34, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a DF SHOWS E EVENTOS LTDA — CNP] N° 
35.033.112/0001-23 - BENEDITA MOURA DE LIMA 79348076434, End.: Rua João Melo 
Matos, n° 139, CEP:56.930-000, Calumbi-PE, com o Valor Global ofertado de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em 
condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED (Transferência 
Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, depois de 
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 
parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a 
Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do 
preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de 
comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da 
realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 
realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente 
programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo de 
ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo 
Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo 
CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido 
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 
(sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados 
de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 05 de setembro de 2025. 

DAYVISON PAULINO COSMO 
Secretário de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de 
setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no 
período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para 

apresentação de show musical em comemoração às 
festividades tradicionais do mês de setembro no 
município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no 
dia 14/09/2025, no período da noite, com duração 
mínima de show de 02:00 (duas horas). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades tradicionais do município têm como objetivo principal manter as tradições, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número 
expressivo de pessoas tanto da Cidade, como das Cidades circunvizinhas, como ocorre todos 
os anos. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do 
comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região 
por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como 
incremento na economia local. A expectativa é que para a tradicional festividade deste ano 
seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento da festividade do município que já é considerada 
tradicional. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta 
nas informações básicas deste termo de referência. 
3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
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3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 
(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 
antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda BUTECO DOS AMIGOS 
para composição das atrações artísticas para a tradicional festa, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da 
singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da 
Lei no 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade 
de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda 
no dia 14 de setembro de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa BENEDITA MOURA DE LIMA 79348076434, CNPJ no 
35.033.112/0001-23, End.: Rua João Melo Matos, n° 139, CEP:56.930-000, Calumbi-PE, 
neste ato representado por BENEDITA MOURA DE LIMA, brasileira, empresaria, RG n° 
3.149.768, CPF n° 793.480.764-34, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a DF SHOWS E EVENTOS LTDA — CNP] N° 
35.033.112/0001-23 - BENEDITA MOURA DE LIMA 79348076434, End.: Rua João Melo 
Matos, n° 139, CEP:56.930-000, Calumbi-PE, com o Valor Global ofertado de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada se encontra em 
condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado comprovações, 
através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED (Transferência 
Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, depois de 
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 
parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a 
Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do 
preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de 
comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da 
realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 
realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente 
programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo de 
ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo 
Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo 
CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido 
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 
(sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, 
ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados 
de Imposto 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 05 de setembro de 2025. 

DAYVISON PAULINO COSMO 
Secretário de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

eiN 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação 

da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no município de 

Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas horas), conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 Promoção de 

Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Manaíra - PB, os de setembro de 2025. 

,JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/09/2025 às 09:29:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115995/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em comemoração às
festividades tradicionais do mês de setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia
14/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas).

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Benedita Moura de Lima 79348076434
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.033.112/0001-23
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cb713f4530c07d9b172463edf9ff140c

Autorização da autoridade competente Sim 8782d5ea410e9cbd6cacdf7b72222f17

Estimativa da despesa Sim 1e50fb9fb3e77be8c485e795fb914a0d

Estudo Técnico Preliminar Sim d319185b2e6c58310e4b06681d0ad18f

Formalização de demanda Sim e2c808c0a7fa7ea8af8b9dd34584ac49

Justificativa de preço Sim 17300a088fc2b11369cb3778b8249ef4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 17300a088fc2b11369cb3778b8249ef4

Previsão Orçamentária Sim 09a0f8cb00c5fd2519ff993babe068b8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Benedita Moura de Lima 79348076434 Sim 581aa58dc50c4d2a7120fa0c4c9f2b29

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 8698.F32C.9326.B87A.29A4.D8DC.0595.F01C. 
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João Pessoa, 12 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 

CONTRATO Nº 22501/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA DF 

SHOWNS E EVENTOS, TENDO POR OBJETIVO: 

CONTRATAÇÃO DA BANDA (BUTECO DOS AMIGOS) PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO 

ÀS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE SETEMBRO 

NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB, A BANDA SE 
APRESENTARÁ NO DIA 14/09/2025, NO PERÍODO DA NOITE, 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE SHOW DE 02:00 (DUAS 

HORAS). 
  

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA Pelo presente instrumento particular, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA , CNPJ nº 

09.148.131/0001-95, Rua José Rosas, 164, Centro, Manaíra/PB, CNPJ – 09.148.131/0001-
95, neste ato representado pelo Prefeito Constitucional Sr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO, 

brasileiro, casado, residente à Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaíra/PB, CPF Nº 

021.050.874-42 e RG Nº 2899305 SSP/PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, a empresa  DF SHOWS E EVENTOS, CNPJ nº 

35.033.112/0001-23, com sede à End.: Rua João de Melo Matos, n° 139, centro, CEP: 56.930-
000, neste ato representado por BENEDITA DE MOURA DE LIMA, CPF n° 793.480.764-

34, e RG n° 3.449.768, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si ajustado o 
presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 

evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade nº 00025/2025, realizada 
com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para 

apresentação de show musical em comemoração às festividades tradicionais do mês de 
setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período 

da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas).  

 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: A2AD.AC8A.1FE7.3835.CFE2.9743.37B7.3A10. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a 
apresentação no dia do evento conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 

3.2.  O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do 

Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 

(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os d emais termos 

encaminhados na proposta. 
3.4. A Banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência 

para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

 
3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as c ertidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo, nos termos do art. 91, § 4º da Lei n. 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) . 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 30.100 Secretaria 
Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 Promoção de Festas Tradicionais , Regionais 

e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 3390.39 99 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente.  

6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 

6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: A2AD.AC8A.1FE7.3835.CFE2.9743.37B7.3A10. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 
da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desd e a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 

II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso 
do Contratado. 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permit ida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá -lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da 

Lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11. São obrigações da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 
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11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 

externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 
33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando -se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão 

as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do 

custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
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14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

da autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a f ormalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, 

também ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de 
acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos 

técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 

CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, 
dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado po r ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução 
dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal 

decisão. 

16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA– FORO. 

19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel/PB, com a expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.  
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 Manaíra - PB 10 de setembro de 2025.        
 

 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 
 

 

DF SHOWS E EVENTOS  

CNPJ nº 35.033.112/0001-23 

CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________      
     CPF Nº 

2.º_______________________________________  

     CPF N.º  
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAíBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/0 I de 10/10/O I -MANA1RA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 

Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 10- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n°118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mana ira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021. de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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Paraíba, 12 de Setembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI N° 3954 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: LEI 
MUNICIPAL 588/2024 22060 — Secretaria de Saúde 2020 — 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2003 — ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 22061 — Fundo Munipal 
de Saúde 2047 — BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA — APS 2053 — ATENÇÃO 
À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
2069 — MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL — CAPS I 22130 — Secretaria de Transporte e 
Mobilidade Urbana 2055 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SEC. DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA 
3.190.39 15001002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39 16000000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
01/09/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Jacaraú e: CT 00236/2025 - 01.09.25 - HR ENGENHARIA E 
LOCACOES LTDA - CNPJ 59.120.049/0001-20 - R$ 123.210,00; 
CT 00237/2025 - 01.09.25 - FF LOCACOES E SERVICOS 
MECANICOS LTDA - CNPJ 57.840.808/0001-02 - R$ 231.000,00; 
CT N° 00239/2025 - 01.09.25 - ISMAEL SALUSTIANO CHAVES - 
CNPJ 14.428.779/0001-55 - R$ 198.000,00. 

Publicado por: 
Ismael Farias Pessoa 

Código Identificador:E1105ECA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN/5,1RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATO DE CONTRATO AO CONTRATO N° 22501/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00025/2025 

OBJETO: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais do mês de setembro no município de Mangra/PB, a 
banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com 
duração mínima de show de 02:00 (duas horas). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Mangra -PB, CNPJ n° 
09.148.131/0001-95, e a empresa DF SHOWS E EVENTOS - CNPJ 
n°35.033.112/0001-23. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 
Manaíra/PB 10 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:76615005 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Para atender as 
necessidades da rede municipal de ensino do Município de Mato 
Grosso-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento n° 
00005/2025. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação 
à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Mato Grosso e: CT N° 00097/2025 - Gerlandia Pereira da Silva - 10 
Aditivo - acréscimo de R$ 1.988,01. CT N" 00098/2025 - João Nunes 
- 1° Aditivo - acréscimo de R$ 1.990,03. ASSINATURA: 11.09.25 

Publicado por: 
Rayane Ires da Silva Lima 

Código Identificador:536084DA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00040/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00040/2025, que objetiva: Aquisição de caçamba basculante montada 
sobre chassi de caminhão; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
BRAZIL FERRO E ACO LTDA - R$ 84.644,00. 
Mogeiro - PB, 04 de Setembro de 2025 

JOSÉ COSME DA SILVA NETO — 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador: A87857E0 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

DISPENSA N° DV00025/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00025/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada em serviço de manutenção de 
impressoras, nobreaks e estabilizadores com fornecimento de peças, 
para atender os serviços que envolvem as Secretarias, Entidades e 
Fundos Municipais do Município de Mogeiro; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
TEXNO COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 59.520,00. 
Mogeiro - PB, 04 de Setembro de 2025 

JOSÉ COSME DA SILVA NETO — 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Luis Francisco da Silva Melo 

Código Identificador:CAA754E9 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
manutenção de impressoras, nobreaks e estabilizadores com 
fornecimento de peças, para atender os serviços que envolvem as 
Secretarias, Entidades e Fundos Municipais do Município de 
Mogeiro. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 
DV00025/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2010 — 
GABINETE DO PREFEITO — 2010.04.122.2002.2003 — 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO — 2020 — SEC.DE ADMINISTRACAO E 
PLANEJAMENTO — 2020.04.122.2003.2006 — MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA SEC DE ADM E PLANEJAM — 2030 — 
SEC.DE EDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO - 
2030.12.301.2000.2104 - MANUT. DA 3EC. EDUCAÇÃO, CULT, 

www.diariomunicipal.com.br/famup 26 
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Diário Oficial João Pessoa - Sexta-feira, 12 de Setembro de 2025 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERIGRAFTA AUDIOVISUAL, TENDO A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO, COM A COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 10:30 HORAS DO DIA 29 DE SETEMBRO 
DE 2025. Inicio da fase de lances: 10:31 HORAS DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal 
n° 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: Ileitacaoluazeirbilso2022@gmail.com. Edital: 
www.juazeirinho.pb.gov.br; svww.tce.pb.gov.br; www.licitanetcom.br: podendo ser solicitado também 
pelo e-mail indicado 

Juazeirinho - PB, 11 de Setembro de 2025 
SIDNEI SOARES DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL/AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N00029/2025 - SRP 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Presidente 
João Pessoa, 05- Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site wwwlicitanercom.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEICULOS O KM, DESTINADO A 
FICAR À DISPOSIÇÃO E ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
JUNTAMENTE COM A COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, APÓS 
DESERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 00021/2025, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Abertura da sessão pública: 10:45 HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025. Inicio da fase de 
lances: 10:46 HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal tf 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 
horas dos dias úteis. E-mail: lic11aca0juaze1r1nh02022@gmaiLcom. Edital: sr- vw.juazeirinho.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado 

Juazeirinho - PB, 11 de Setembro de 2025 
SIDNEI SOARES DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINII0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 10008/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Carlos 
Alberto Correia, 55 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÍNUOS NA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS, DESTINADAS AO ATEN-
DIMENTO DOS USUÁRIOS DOS SUS DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO-PB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão públi-
ca: 09:30 HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025. INÍCIO DA FASE DE LANCES: 09:31 
HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025. Referência: horário de Brasília- DE Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis. E-mail 
licitacaoluazeirinho2022@gmalIcom. Edital: wsvw.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado - 

Juazeirinho - PB, 11 de Setembro de 2025 
SIDNEI SOARES DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIALIAGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATACÃO EM CARÁTER EMERGF.NCIAL DE SERVICOS
CIMENTO DE ÁGUA POR CARRO PIPA VISANDO ATENDER COMUNIDADES RURAIS NO 
MUNICIPIO DE JUAZEIRINFIO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação por outros 
motivos de acordo com o Art. 75, Inciso VIII. DOTAÇÃO-. Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍDRICOS -20 606 0002 
2021 ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA. VIGÊNCIA: até 08/11/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
e: CT N°12201/2025. 10.09.25 - JOSE FERNANDO VIEIRA JORGE 45244561472- R$ 30.000,00; 
CT N° 12202/2025 - 10.09.25 - MICHAEL JOSE DE SOUZA 10809218429- RS 30.000,00; CT N° 
12203/2025 - 10.09.25 - JOSEILDO ALVES DE LIMA - R$ 30.000,00: CT N° 12204/2025 - 10_09_25 
- 56.209.857 FRANCISCO MARTINHO DE FARIAS ROMA - RI 30.000,00; CT N° 12205/2025 - 
10.09.25 -ANTONIO EDVALDO UNO DOS SANTOS - R$ 30.000,00; CT N° 12206/2025 - 10.09.25 
-58.496.531 MERINHO ALVES DOS SANTOS -R$ 30.000,00; CTN° 12207/2025 - 10.09.25 -JONY 
SANTOS LEITE - R$ 30.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO POR COM-
PRA DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVICOS COIRRELATOS. VISANDO FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PRECOS PARA AOUISICÕES FUTURAS, DESTINADAS A ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico ri° 00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.889 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 08. 122. 0002. 2183 ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. 
SOCIAL- 0444 3390.32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI-
TA - 0447. 339039 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT W190302/2025 - 27.08.25 -AGENOR 
BATISTA DE LIMA- FUNERARIA MARANATA, CNPJ N°00.467.086/0001-67 - RS 62.118,90 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAI RA 

39 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°22501/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00025/2025 
OBJETO: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em 
comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no município de Manaira/PB, a banda se 
apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira -PB, CNPJ n° 09.148.131/0001-95, e a empresa DF SIIOWS 
E EVENTOS - CNPJ n°35.033.112/0001-23. 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses. 
Manalra.T13 10 de setembro de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Marizápolis 

CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n°00018/2025. OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E DIÁ-
RIO DE PRODUTOS DERIVADOS DE MASSA (PAES E BOLOS), DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MARIZOPOLIS -PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes 
empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
janto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n" 14.133/21: 55.011.677 Francisca 
Maria da Silva - CNPJ 55.011.677/0001-17. Fernando Anselmo Lourenco - CNPJ 30.572.831/0001-
07. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizópolis 
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 98611-3225. 

Marizopolis - PB, 11 de Setembro de 2025 
LUCAS GONÇALVES BRAGA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Matureia 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - PB 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 

LEI N° 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de Matureia - PB, torna público a REPUBLICAÇÃO da licitação sob modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para: Aquisição de equipamentos diversos 
destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação para a implementação do 
sistema de ensino em tempo integral nas escolas da rede municipal de Matureia - PB. 
Data e horário do inicio da disputa: 08:30hs/mim do dia 25/09/2025. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. Motivo: Alteração descritivo dos itens 15 e 26. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas -www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital: https://www.gov.br/pnep_pt-br Portal Compras Públicas e TCE/PB, Esclarecimentos: na Sala da 
Ccnnissão de Licitação, Avenida José Jerônimo da Silva, 114, Centro, Matareis - PB, ou pelo Fone: (83) 
98197-0789. E-mail: licitacaomatureia.pb.gov.br das 08:00 às 16:00hs. 

Matureia - PB, 10 de setembro de 2025. 
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Monteiro 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N" 09003/2025 

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Contratação, chamamento público 
de serviço objetivando: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: F79D.DA73.3662.822B.ADF0.72CE.4528.CB94. 
Comprovante de publicidade. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: Manoel V. Simao.

48

48



- 26 A UlfIÃO - Presmot, rarailta - SE1çTA4111111, 12 dr qrSeutelstro de k01.4 

BEIPMAIIM 

AVISO DE ADJUDICAÇAD/1101110LOGAÇA0 
PREGÃO ELETRDIECO BMIMMUS 

O TJP13. adiaras P, cucar. Meia Mibtro, uso o EreSserm de TJPB, non Isr. 
17..c.IES. e ç2it da Lei Feder. nr 11.133,021. certrapeav do iscerso adraMittat ao 

Berpers. e. r o mento .tOrirrt, u 4014O0 000 10040 idtracAo oldero 
de 'represa eadecalCade Ôniaçieo de NB.. °baru. de merclitS00 00571417104. 
ornrellve etnergencNi nos SCV•darti d0 Poder dddlolied MiCkvailair Parai. °tf, Pane. 
de Pra 6erNço de m.ern.dcao PRçador da Domar. de eudrablrn. corri lotnecimenro 
integrai de Pe.. non., eveloriaig, ferramentaL ...aram. nv. cGra 
m.or1,, medradd.ros, paantliellees e cond.°. gera. con.rdes na enlal e seus ano-
..., em fairor ta emprese ELEVADORES SUP.E LTDA- EPP co cerume, c.a 
em, stettai anual . Ri 445.540,01) ,Quatrormos e quarenta e oure nsi e queterntoe r 
pua.. reais), dertszendo o va. ele RS 200,640.00 rUrsa mraides. cin. mil 471104070* 
e querer. reais) pisa 05 en., e NOMOLOOANDO as elna pridicedos ui... 
ars. Achatara em asseri. 

ban cermos de .eleelerti de 2025 

Frenetlucso Wasper Gemes 

ABBO ElarrAL 

PREGA° ELETRÔN.° 04440072445 
Painel OMR. 

01100 eMasee Os Is,Joeirs bina Gre proccAER.Bictatono na Mede 
sgsso, 00 22 30 de eaterntro. 2V25 59 PO -.a., arfo cOjoB a Corribilaçáo de emproas 
eapeCalnda 10 77.010070 7, se.. reccoos 00 maderodenomemb 15 ormadd 1042'O 07* 

0.0). rnedArie enrime.. em . um med.. 
de esion. orehcaronai cax enlear44 de undant Tensda arSsta 420M7ÇO 11 0740* 
▪ revereede te Iam- as remar.. de com.e. de dados de tributei ee ...Cl 00 E .00 
da taba. Demais ea.arria.arsos cu a rate... e.ar puser. sev menti.° par Medi CLI 
Moamos Ele.n..G.aco Feder. Eaci.bw.b.arran.opter DAGO ovi adm. 

tet 944040010 32104717. ou Rertereecterrarta, peb SmaidevABGase.. • oci 
▪ ou 

J.o Pelam /1. . 2025 

UNIVERTMADE ESTMIAL EA PARAI. 
CIDNESSÃO PERMANENTE DE LACBAÇÀO 

010180 0* PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
EDITAL DE PUTILICO MIME 

A Corr.,. de Credenessr apto de trones E r,rabess dia Are e °Al... ase mandes-
tacaca e fragua.4 inerte,. oor mear de 1 00740IA12027- PRGAD-SaDicROADREITORA. 
reicantecando in~cle de gane. a pa.raNçac Mente .ARTISTAS E PROFIS°0.5 
DE ARTE E COM.. mas domas Amem. e imagens. dell. ORM, 0 V.a d. 
RelEE... ~Pd eredareieReeted•RINGReedãO nO ,..odetencEd.el Cesdenoeme,G 
MOOTSPISe..14 ...ema -o de 20. EB. etleeSSO TICL 0.10..11.9•01 
ElereSeddrie carcel. com cirenaeria pew PROCULT e LIE.. 

..R2 vermute us• s "come uo watt:sarnento e e agua- ts. 

2025 

.e 

op ar C 

O e seus anexos eecomaani. dhspormeáncenterern aras...p...~. 
BR. P.R. , SOBBRe Por Re.. aletr. roa P*09*OR*I0700It4w 4.40 -
edu 001. 10000 00 70101.11,,1E7 MA0 DISTIOSTAS 107 EDR. De 0702022400 0018000 

Canoa% Mede 11 de Menem de 20. 

JOSÉ CI075040 DE ANDRADE 
MATRICULA NT 1112.18 

PRO REPOR DE CULTURA 

ESTADO 00 071004002 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

NIICUO DE LICRAÇOES E OCR/RATOS 

0030 DE LICITABAD 
PREGÃO P10700500 IP KM.. 

PROCESSO ADAMST.111.11.22.29. 
DAS% 911909 

lecoslarre ao Este. de Paus. 01, 00211.40004 LOCAREI. e C.G..... 047e-
1.1 de pelo PR de Mesa Oveiro. u.dc. no ORps. Pmear LBRIsavo de 3,  de 
marre de 707°. Obra RIO10 perra comedes.° Aos nteressailce, pue isidtrará ari SAS do na . 
de 'serr., de 202S, do, me.da Placa FI.Crice da Governar*. inewrongirsassrv.0-
401e37e 70 modeiGardePreginEweicer. 90311 .2 1.1C4ORPREÇO POR 7M, anual 
sert mocesseda eiViseds.a,mosandrspotittra ccrIktra nrila ida-v.2r. na Inslinau. 
Nonnarva nt ES SEBESIVE122, na IS earntremenr, , e Pernsis lette., sseteeruestet 
tendo esmo atuem useetstesau einRs. pare prssaeces de sanrcon 41 bac. na ver,. 
~a apuo se rasemeso Bardadri paramenlari e Sendennr....Saidefin admin.Bnoiss 
2043 Case Lepasiedva. Edta e MPB. 0furMactsa pulartre BAOR nos rass e Morar. de 

30  4 *49*  das ir, to 1r, drisararim romla-r.a. das PAn És 1. e, sisle-rera, 
das CEA As121a no sega.. endereço' Crisme.erilemsdre ds BAR, le..sdo c., 
rasamos. . - Ir ardor • cala TM • Oen. Pessoa.° In abe Sei °Cr.o Mi:errar., 
..12.02.12310, 420,l0I32.0570402201iecm ~Els pele Berae (003, 0204512 

J.o PeuroalP1111 ide ...rode PA. 

JOSE ELIFAB10 ALVES{ DE OLNEIRA 
1101100 

017400 DA.PARMA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

NUCLEG DE LICITAÇ.S. E CONTRATOS 

AVISO DE LIO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0'EE0102023 

PRIDCE.S0 AMPRIMAIT/O /..12120. 
DA-S0 9292.2 

00030700. Legegleove as Empo na Per.a. Ise seu NE. LareledeRS e COIrRekit, 
PRISIIIUGOMe Artn ha Nese Deelnma ,0211170. puldira. Dano Ra ia., learNaBb . 31 

odre conneanesto dee Morem*. ommerdeerd. Mn.. 

02 
Ude seeintre. POIS, per ~ioda...a biterrento, ederal irmircen-enar.t. 

Mas. "a mo... Poes. EA-adoce *4' *00170701 ado ME.. PREÇO P10001000 
141s152. processe. e A.a. PCS ternos daddisperBies crer.. *0 10 nit • Ai 33,021. ne 

nstrorão Name. M SEGESM... Canpownwila• .1.200 e e deo. PS0... 
Mndo como orMan 6. 1.9. 1 61... oe ia... e 0.1 

endstati rol.. red.. cern Iara, Intirtaisdes Acra c audMirra ao pies.. d.e Casa 
LegretrIbra des ou* P1 dna., sent M.a a dedsocno do coe*. cao copeogre... 
MA 2. N.O.. mem. napene.. on.as nos 6. *200,06 de espec.*4 
sesarrels-tera, das 1. as 171r. ter,reiria REABim. ra cdp Ma às R ri abile-Bas. °Ri tru 
rpit  empsora Cerrar Ard,Disit Man. AlPti..a.ardo SP:. WS da Ne° moa. 
Mi SEC - It a..ar - uca 12° Cerars. Jos, Passe.. pc GA° see.bo 1-12,warr abro. 

.vd, i CPBRRG.S.Acern em. 1071 32144070. 

J.O 1.366a,à de Selellsere da 2025 

JOÃO E1112010 ALVES DE CUM. 
Armeno 

eté 
SECREDARIA 00 ESTADO DA ADMIISMAÇÃO 

DIRETORIA EXECUTIVA De CENTRAL DE GOSMA. 
GERENGI. exeruttrrer. uertssurbto 

AVISG DE ...AÇÃO 
PREGÃO ELETRMICSI 
PROCESSO IP 21.263011.6.21. 

OBJESOBROAP CONTRA-MCI. uttt SfiNIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA E cn. 
DEACADA AÔÔCA R/MC. PAPA REABOAR MAES.Fer,A° PRESGSTIVA E Cr.REDI.A 
DE ACORDO CM OMAR._ DE MUNI. LOU FORNECTETDO DE MATERIAL USARAM 
USOS.. DONDICIONPOOS CENTRO DO ERAM . GARANTIMEGAL .ACORS.COld 
01015 1, 3040 0000.001075002000 00 MARESAE.ESIMJUDAPARAREALMR 

PREVEN,A E CORRETIVA.. EORNECTIJUITO DE MATERIAL SM APARELHOS 
DE AR CON,CONADOS ACOROO g. SECRETARA ESTADO 
00 TURISMO E DO OESENVOL.MENTO ECONCerlICO SET.. cardeeme mem 

MÃE SCR.. 011142020* 09.d Picrbo de Bre.. 
PLATAEORALA El EIRÓ... al.d...porMicandeas -(cor700e000050111000 
lerGe9680 no COWRAS.GOV_SH n° d01,52023 
O GOVERNO DO ESTAM DA PARÁRA ames es SecieMno de Esta.. Adredarrec. 

116.. roam conreerreerno ors eneressaues tete. fess temes da trr , re.133,031. e der.. 
lOGGCEbee anaGERIG reekuranCEOGIC epmete. 

MaBres rrierrruag..BA.men abre o Emed, norser. peba sues truturreeerrgar 
sgowseeterdemovmpbsmorn se mores $0 Ree,   REG 

Mrprerna. A Ge.. de V.A. e PM.. nd As Judo 24141* SM. 570101,Perder 0a-
Aranandindrec E.R. CEP SECIA.C. Parse.- Ter., 3.0-9. 

Cb.. da PS-319.8 

não dem eletemes 

AVISO 0€L40000000 
P40000..000000 NT 1 2.20.24 
PROCESSO IP ITSOLIM-122.2021 

OBJETO...O REMMC PREÇOS RARA 001etRetr001200001400.80...-
001122.00 PAPA 000W0 DE LOCAÇÃO DE SMORPAÇÃO E ILLIMPAÇÃO.MOns. 
FUNDAÇÃO EWA.. WATURAL SARARAM- FIPIESC 0000175 anexa s. 

DAT, HORÁRIO 2.2100204 22 00709 117000404e0r03440 
75A72000407ELET051200. Istps rAwriardestinoraepras OcomoressorlartUARG 720925302 
Pmnesso COMPRARDOVE. 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAM, ...Cs Serreis. de Estado de 0*01*91 
pikla.s. para ...une. des olorosas.. sue.r.lerrem da Lm na e dem. 
ampres. MEM, reedEll ti e ha,. em ...Ie. 

Te.ores BOUrate entre o EB. poder. ser .idilas pe. arbs.palneds,,,r. 
171017700 AP...niraders-earriapplarto,tm alratr. Brinarl 2010940en0e2e110500 
7042004.0 Geencia de r rem. é 00401,7. 0, 50 rls Mo% SM Bioco 61, I ernar, . 
171.100 Criam A.dasstrailr.n. E.mare, 000 10 17.410 007 00001 05 111 32109839 

Cadaste da COE nr 

limo c.a.... sa asseracba eleIntn 

DIerb . Arme,. Sent. 
Gerente 040004,44 12004340 

t! °t °APARAM 

CDARINICADO 

PREGA° ELETRÔN.° PR 710200* .11800 910022 
PROCESSO .119 T00.0/1009520.2. 
COMPIRAS.00%..1%201,2025 

Comem.. empo .11112..d. ISOP. 11.1. estat., measte:encores.. 
00 000150770140 DE 7E001E012001A0 DE Mi.... COM 00121.OÇ00 
V.M. A LIMOU. CONSERVAÇÃO COPEIRA.. E AFINS, 240:I7020 a CASA.. DO 
GOVEMADOROMMRAM-0014. ornmore amdarra somo. 0060.1111 
ADIADO pere o d. 4904.2025 aa 99.C. cera nere scompa.ar o certame Brevês 
dos sies emecenoradeocrepres...gnEM e ib. drirreritar,res. 

CA.,. RO .E 25,5CA-8 

leso c.a...Be da ar.rist.es eldrldreGe 

Dego SM. 
Gerem& Executivo 

02150 DE LICITA.% 

CONCORRE.. ALEI-RONCAR° 17-2970 re[PI DE REMEM NA 
OGE 26-02091-21-PROCE.0.1.1 7P50007014021416..041110001700700100 
GE EMPRESAESPECAUZADA 0020,0220 (AÇOS DE MEEI. DE 222001010 072 DE AGUA 
PARA ATENDIMENTO DO PAIMCIPIO OE SOLAR. MO ESTADO DA PARAM. ASEMITELEIA 
pr.444 cale c de 20 M.A., de .1221, &a 10 00Y, deparc de Bres.1.740 10400 02.0.. 010 
..... Oe Incertarepodoodo Sidarro.das erou o Edital e asis arei. rio 
ended.E. Sem.014 ar,. menden. ou *PB. PI Come. Eamsnel de Condalsofo - CE, 
$EM, 73401047100  A. EM.. Meca .98 - Eredress....axadEEE elee, Ma 
10. Tone CEP 5502,601.1... - rall M.ME de Mem. 
MIL. e DT 121. o .a IMOS ds pak emAl recComoMelookdor 024000 
cornelememesameondoMelocesdemocederne0 0024 001011.274000197.710'40'02701

bão cessou 291CWPOPS 

SNMece Mana Nusce . 
Prisseleme DEBRUAM 

JUSTIÇA FESERral NA PARA.* 

há. a da ISIJharhrra da Lierta00 Elomertraea (Cem Preso) 
Preig.MeteGnioe 0011115.25 • PAGO SCOPM 

0001042,2720174.00minaire721 e pr.o..te.rus.racteBa 

noROD arr 074712027 ConIratec47 d.,. de dec70 pare o erafincreede e 
RAnteças td-B . Rens Vau.. 12. 1.0 EM. 16002025 7. CEM es 

lanNlaa itie5P.EroderBei Rua Srato Tema.. •,,natffia, ABC, earoGrandion ceBoor 
PR rer maparArBiegmarriannprasierite1.0000-S-903.-COSS. Encepa .s Ar*. a BR.. 
IC.r.ter2Pla °BOO no Me mravvreetir, a, E. Mota. das Pioro... 2.092025 As PPEOP 
rale anirsgaBrinaropras.0707781007 44700 S,ari -orardo.oarl..E.... Tal -MJ 369.1000. 

PM° AZEVEDO DE OLIVEIRA 
PoledOell0 

SPOICATD DOS 112.211111400RT. NAS 1.611070I50 RACAO E 105*0*007*00 
..10 PESSOA 

Cago Pae• tr... doe W.O. de Cetra. Moio Mandra e Caapord 
C.G.0 09.30.2.1A1.1.30 Sts.a. 12..1.1,17, ReGORbeelde em 12..1979 

Procrere.121.1 

MR. COOPIOCARAD 

A briert °Mie. des T-aoralrbons Beirstries 2*744204 0017,007 002290 
perer.su qtr, euer, equrtettrt, ,eqatt. c.ta:suas °ourara .ries os rratialivarineVeR) 

°, rategors Cle.neasems de unm AsaerneWs Ge 3 AI E. aerJatAda 

a r. Ti ae sern,.iii de 20., ás PP PC Rima dm °arneiro RErderdee 
lontmendores de 7700101e e Be 1000 oves ere sederde • .1. moomdso non PPM40

emes de LeatoesdarlaMmo, na...cedo Grd Vemos. 
dernem e2 • Msencro AB. LucomeSo 00410 etleeelelele os maleeemeked..ed 
erma° core os moramores havie .raneval apara. para .triberr brc. e anduir. ca.. Mrsa 

Mo. MIAM *Ap..20 st não da apula 7170140074372020 torna doseara. se emisda 
var.°. oaron. 5 ...B00 pam o Sin•Retu [Perro Inbar ris nepor aro. • ac ,,drro 

.BmssordArs coM.. cie tr.., nom... ermEra demolas. ou agr.,- asado ar.... 
00000 .11 nu se. TM Cs M.raçãoresse PrroMA de er.ade serd, oderm mor.. 
Pers..° pare aproa.. de aw.eaccluRts sepa'ado Per amPms moo.* omd-ca 

amem EI 00.710004 07747001 Ssocodo olo 10 Mused.r pre o Mdmatc arme 

RR. Pess., 11 de seter.ea 
Mana M.M. 

SECRETA,. OP ESTADO DA A09900SPROÇAO 
047070121 000027777000 L.A MAL. DE COMPRAS 

OERENCIA EXECUTIVA.. LICITAÇÃO 

AVISO DE 0CI7A1010 - SICRANA. 
PREGÃO ELETRÔNICO or 04212020 
PROCELSO Nr a7.NBASSIA1.20.24 

050E00125040451. 1.0510.0 0000 OE EMPRESA ESPECORISADA STA SERNAços 
GRAFICCIS PARA -atN-P-E1BADI E INSTALAÇÃO 00 02,1070 P7,00 30 itasram,,,,Es DAS 
CASAS DAS CIDADANA, destinado à SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
• - SEDIr. m.or. .21.21 e REME. 

0070 0 MIMES 2659/202509 evelco de Molar. 
A1077100510E1E7R1072040.01.0)0.are4120e70051ernelarl 100750 5' 22.02 
Emposao do COMPRAS COV.BR 612.2.2025 
O GOVERNO DO E57330 077140.4190, 071055 24 Seva.. de Estado da Adr~o 

p'0101 idso orinEerrnerdo .a interessadas 0,e noa lens. da Lei nr MARRAI, e dem. 
stiv.dree :0re41e0eE70 GdArASSU 1'0*7.E res... á...e, epigr.. 
Ar.s.....des 01E,, s.. o 12,°,. onde02 as obed. peba arteS 5021.2030. 

terompras vraa-mr.raidecompias.plassitei, ..aves 90 eanerl Gaia JiGierbEarilBsedpres. 
Nd asa,. 10071104 du LBA,. c 41491004 '4 52 J., de S.a, SCS *11,0 10 tr 
sum. Coo. Adrorgatree. EMA. CEP PE. Te. 3262-91130. 

CM... COE ,  23.08B-2 
Jato ceasids asse.be 

IPS 
d.e Admarde Samoa 

3*701*0.0*30001-010*40

SECRETIMA DE 0011600 00 220100100A..0 
SECRETARIA DE MEDO DA FAZENDA 

P071E70 DE MOOERNID.A0 REGAL - PROSISCO 

SEGUE. GRAMADA 
CONVEM PARA APITES.T. LIANITCSTAÇ /O DE INTERESSE 

DE CONSLETORLA 

MIS BRAMI 
ORITUARIO ESTADO .U.M. 
NOME DO PROSE. MIGUEM . *000702 20040 DA C00700 0.500 14* 55,00 

DA PARAM • oRDPISCS E P5 
CONTR.° DE mARES11.0 
01151EICE GONIRATAÇÁO OE SE... DE CMSEATOR M.M. PARA MAM 

OIAMOS [CAR E ELADO.R O MAM DIRETOR DE TE.OLC.IA DAINFORMAÇÁO 
RETMENCIA PROCESSO NI 20.062.4011119.2. 5' 1124022 
0 Ernamds Reca.................menearmo MerneMeenlorSIOL 

len. Gene eSer.., e Muserena de Eme. - MAL.. on ou Mugem de 
Modeenaserio Focal do Eatado do Pereba E PROF.° 4 e sa prop., sor riv. deste psundra 
[Mr., • 12.,Iff paIte ,XICs ytle trebl.dU Cle Sere,S. de ror...R unKracalvedtaasg 

dee mis..., rekaarmaides FREE ne remoa, indoimsodo 
0540101440e w.eutene :em ano Inefidede execcic deativEledee ekalidadas e eleboreGeo 

•implerneAmM do Plano Mr. de Ema.. Intionterão.M., 07203242 0007, 0051114 
...dos salmos de Ig,rod.o maroost.EAdermonsoesdr....edmoosão24 
trensiermarOle alçAsI nus °c.a eis ~BM. rrelo,nrsidado can os Messes ca See..ns 

Eaterlo da Fs....ara. reEFAL-Pel. A Bm.,. esta previsIS Remoera.. arab . 
(ocer) meses conirinpubmi ...Reter orra... ensopas. 

• Anat. da eidee.titira ribruirearveo TerBreadedee ascovAss 
• DeeenvcrAr e Novena-Cr a ollE,
• Caps... e Tarneeren. de Conheder., 
• C., e Lnuer terarnarles menimramenro Bre 9.eakar e e 

e c RIPE. dee TREM. de PRTI 
• ElalacraBle de doc.snersacães cistaBao 

Rain-feeimpso irte•er. 
Os meado. sPeassepos devem errearleneresi. merronmerrous. a 

rato d. s.v.°. par mar ria nBzreb sairtèmeas °BAR. 2*0100702 0,2125 21 c.a ,' Aço. 

IAM. ma ou erCeldOES 24 AMEEIRIFBG.0 Retéca , e3ra. 0073000100847050,01

PP c, mas ~as. mre Peso evern semoce mmes inatEstms as rraels mem00 
01,0400*40.20200000 00400004 demne 

Prezo e remo• 
09164711600000 00 Inieresse dever... ROI.. 404.1,4 3. ess 0. 4. 0 de 

anAmPro de 2325 ercecarderrear ora meo 111 070 11107 0A02714 crams..torEco~ 
derenidr.A.B.,

ISARILIA LIARIA DA COSTA ALBUQUERQUE OLIVEIRA 
Agente . Contrelaseo do ARSPL.0 

tr OARTÕRIO 

PORTO 
Tab. de Mas e Ur,. Oficio de Museu de Ma. de BeyeusPE (0550700014) 

EM. DE REGISTRO DE LOTEARESTO -1 DESAMEM° NOVO MUNDO' 

Premas...ACP. rprm.B.P.a.1 

rOSE RARO CORTO NETO 0.al Oe o eueuno do O Eatssaerder Nd. 
e UnEo °ripo de PioBsta de Titulas, de Rep.. de Sr.as. de Tilubs e DaBrnerbs e das 

Jrair.sa Cerruara.BayeinaPB.... 07.260-P, na rola a do art. 19. Lei Federai 
6.7.1973 c narrara norma. aa.PAS SANGRAM.. 01.1ANTO AMEN Cl PRESENTEEI:MAL 

deb Moem gortenenen. csamvereos Mem amen., dm.... met.. 
nomd 111.. C.A eBru Jur.., incluíras panaram. que 

TI 07000'. 1 002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS IROBLIARIDE SPE LTDA, CtiPj nr. 
57.070.3571*0I.. com sedena Rua Otaci. de Mixicarer.• 22 - Sr. 00r. Toce, J.o Nem 
PG..PS5.0.1.616. representado m seg Mio-dergeMMor, Sr. 120.0 ROBERTO ACOUES 
COUTNHO, o peckoc.resnalrodepercelem,lo desolo dermarrado de OEEMIE.0 NOVO 
MUNDO'. no gonvel sob o ng - 61 0/2.21.9914058-22, sem MEM., 

Mccsio inearnage Puno. na. 01.02429.7000-001. contende 
área AM de 2.0.17000 eatmlo sermo na R. P.M. 02 . Bano Comera Noce 
rre. oda. de Baseds.B. abe% de dre. norodesão cem Prete.. Muco. de 
Bade.. comdeneAlvara daerenedro d conlem. STA IGes pare amo Md... 

Me Oraram ima Verde e 01 Iole M.a. a emparnardo en 
bles. O oducomenrc e e doc.... oen-eaper..nre pmrarsoertie Cromai 0 dos 

ware. assadas nes., Seoem.a. durar. 15 ldeinee, dell para IRE...nade, o quer .io narmrio, 
men. o eTiedEde 1121 CR.A LA Fatias et 6..6°9 

E, ma ore ettegre es cunbeurrneutotte todos eueelearteuresaMecte infete:esse. e para que. 
72 712070 ningaern possa alegar Ismor.°A expedlu-se o [Rasante Editai. 

Elaymn.n. 19 de solern. de 2[2S. 

onpinal melada - 

Me Medo Porto Mo 

AMAM Ofid. do Regelara W.C. 

5011102. 400 220.0 €0 41022211 
SP, 00 Ai- P8 111 S. 20' !PAIS' DO anno 0.4 

I' 0 011 

ASSIMILE. GERAL ORDPIARIA 
002741 90 CONVOCA.. 

A wierb,ir. SiNDICATC SAS COLIAPO.RLNiCIPAS DOESTADO. PARAiRA i.ÔNOGir-
dciar rearea,BPAr da Md" e svbsetrra, J015 MORENA RINE IRO CAMAI.CANTE. 

ne CP= cat 057 .56.E.A2á no exerCon de suas estectenes, atrevas 
dreaante MAL ERRO. Rede ASSEMBLEIA GERAL ORD AMA earkisiva para os Gaste. 

Core Mund.. do 5sedo da Note IIIMM ao MOSTAR% a ocomareceregn no c. 76 de 
LaiMore. RA 09.9. M.e norea) ene ErMene odomeoM • de .n20. 4 (nme ndree e 
Mn moo.) em mundo ccovorméo, rd Audrldno do P.. Com. Novo, 012,022074
Rua Anumn R.nques, SN, ERRE, .1 -11.0. 1.06 Reno. do e% 2. em seu § deas dleCIER. 
e dei.% arde a Sisdarde 

Disaiabo e DeIrberso.daCidegor.a ...Premiu°. de .ntaer da DEsoria e apnbacao 
do R...id....eles de exer,cie ente., e pare dr°. nobre a Previsão Or-varmaitaris ao 
.ercicis a... e evr.PJais i•ef S.O. da cruebdo Orcarmartans do a., carbure 

R. MGR.. RREIRO CAVALCANTE 

1000E5500 DE 00012Ç0 50 OPERAÇÃO - VENTOS DE SANTA CACI,. ENMGMS 
.110VAVE. SA CR, - Toma Radico me moam do MEM . 

S.lorters e Ve. M.e. els R. M.e Nale - LEP, de 
OPFROR 2025-2.26./15.0.0090 Dm a M.a. O* IMMO Oe E.S. E... de 
Mar. ES. regem. ao Amuo Moo VeMds Srao Mael 07 do Ccedeso Edleo M.A 
Ames - Seca dc Tmo Nono oso pottoos.ordalame de (12 VW. Mera na EMA R.M. 

de S. Teme IM Mar. do Nore). TREE! E.. M.me e .nem Emo.,
Men. Repffieoleelee Leg. 

cOret.truke DE 04071021r 070500122 .511, 0SDE SAIVIARALSNAENERSGS RENOVA 
VEIS SAC., .12.745.76.1001.•..... queres.. do Mr.° de rImmolvmdnid 
Armente.1 e AM M.e. do R. Dre.e do Norte -IDES. e Poen. Je Merecem. n.262E-
20267.C40-0089 piam a .r.ade de esecdo de Energle £00000, 014012 Sr.a referente 
00 02730, Par.o 'Moa de Sge Meei CG. d.o ConMao Colou Mr. Novos - Serra 0,t,, 

NOde PreoPMEMos.eds de ES FAO Masa. na Zona Ro. do Man.. MS. ME (Rel 
aran cl a Po NMeL -Fauriee Saluv Nsaa2awa e Th.gaTheoPort, Rute,. FleVeSenlantesle9ai,. 

PREIMMII. DE NO. PAL... 
ESTRATO...TRATO 

OBJETO LOCAÇÃO ...CO PARA PRÁTICA . ATIVIDADES ESPORTIVAS E R, 
GREAT IVAS POR ALUNOS DA REDE SIDNiCIPAL DE ENSINO DE NOVA PALMEIRA/PS E 
POR USUARIOS 005 07000002175 E .RVICOS DA ALS.M.ENC. SOC. 00 TELMCIPID 

REGRE... DE ESTACO DA 10400I50000102 CONFORME PROGRAMAÇÃO PREVIAMENTE OEFINVA PO-A SECRETARIA 01121002101 
05070. 0 02013070 DA CUITRAL Irt COIMARAS 

SERER., EXECUTE. DE LIC.ÇÃO 
EDUCAÇÃO E , ein SE.EÇARA MUISCIPAL CE ASSISTENCLA SOCAM_ FMOM.NTO 

lerecry.c.e dems. INGOO.V202S noa %ema . An. EA mim V Lai 
14 ...V. 21. csamd.-_-_-CIA ele o linal esa.nro gessaaro da 222S. PARTES CONTRKARTES 
(72071,404,4,074 04 Nowa Pareeme. trg 091102021 47 7011- MONALM.VENAGE 
054.57115M130* • RS 6.300,00. 

1 

PREFERI/RA ANITEICIPAS 05 SUAM... 
.TRATO DE COIRRATO 

OBJETO COIRRATAÇÃO DE PARAFORN.MENTO 
DF URNAS PUNEM.. E SERVIÇOS CCRRELAPOS. 2011100 FORMADA0 DE 0008000 

P.ÇOS PARA AGUISIÇOES PUTORAS. DESTINADAS A MENVER CMIAMIDAS LIA SE-
CRETARIA DEASSISTENCIASOCMSRUNOMENIOLEGAV Pres. Bertriarro.0000, ..... 
°C:TAÇA. Rearrsos VInciviadoe . ~92.089 SECRETARIA AILINICIRAL DF 
TÉNCIA SOCIAL - 00. 122. 2163 AMIDA.5 SEC. DE MS. SOCIAL-MS 2190.22 
90 ISMER. ,BETI OUSERVIÇO PARA 0.1.11211010 G.TUITA .1400 0010300512705 
SOM.. DE TERCEMOS -PESSOARIMICA PARTES CONTRATANTES P.M. Mrslin-
Tal h Jumento a GT 00302.2025 - 27,0E15- AGENOR BATISTA DE LIMA -FUNERARIA 
RAPARAM, CR. 00.4157.0.4001-67 - ai 8.2 1 /..90 

PREMER., IONICIPAL DE LIANAMA 
EATRATO DE COIRRATO 
COTIM.% IP 2250.16. 

MAGIBILIDADE OE MITAÇÃO NT 000242015 
0E1E127 142100100041,032 r....on 200 010005 110.2ord.n.m. 

are pmegeormlo tredmonsa do mis ...taro no Mn *NO *44070005
a .. %e earete0D0 no o .9.60.2S. no Denodo . o, dursOM moem . Mose 
MIJO,  Mes 

PARTES. DePosom Murro.. Mame ONPJ 09.148,31.000.-95. e a amaçar, 
MOWS E E.NEDS CM1.23.223.112/00[1•22. 

VALOR...0MM (Cr. Ter, realel. 
V021500 03 CONTRATO 96 ....rem. 

MeGaba/PB 10 de s. -miam. 20. 
IdASICIEL VIRGULPIO SGAÃO 

Com.uclemd 

P.F.V. RIREM. DE ISAR126POLIS 
CONIIOCA( 20 PARA ASSINAR [DETRATO 

PROCESSO Neg. .18 ,2C25. OBJETO' FORNECiArENTO PARCELADO E 
DARIO OE PRODIEEMS DER... DE MASSA 16.3 E BOLOSI.STMADOS A DNERSAS 
30007010110040200705220080.5- 08.11071E ICAÇÃO Comecem, re mluerm 
empem crua no Doma de de. (Cinca) 620 conecutivoe com.e.. da 00,0 ovem 0,45,341. 
GORIGGIER Cele e Cele.° ..lrelffleele de obekvando a efteredllra rem.. 
mgr. M.or, rooração pensa no MI 90 §51 dller E.eral n112.121161 
S5.011.572 L.M.S.- °de, SSD 
20.672100510141.1.5000.G000. 05 4000 do CAL. %o men Voe. de Med. SN -Mim 
30049 1,04583054 PS non:Mo 4.910*. 514)007' 5110 

armcedo..5. Seremoro .29212 
LUCAS GOTSCALVES BRAGA 

Pude. 

PREFEITURA BUTIIMPAL DE R.A OLINDA 
AVISO . LICINGÃO 

CONCORRE...A A.PENCIAL .01102/202S 
Isma out ed hord Dor. obases de '.8,13030 24 M.e na Ruar Dsrue 

.Carods SN -Coreu - - PS. da 09 OU no, es do Mr. de dam, .6E26. lodep. 

CIPP-P. PEa 'E'avaPP A Modelo 00070. cem ModRAIAÇÃO . EMPRESA 
E52E041,1S.00522 CASPAS E SERRO. DE ENOENEI.A PARA A PAVIMENTARÁ° DE Dl-
VERSASRBASOORUBCRIOI.NOVADLINDA, B.Reuirees. ore.. no orprbetriagante. 
717240010 1011 Le 70004) 71' 1510021.re Coro deonen..126., e em.. pedem., 
conaelemdsa se altero.. %Medas. d. o.. umn. InlormaMs- no tordrb .s CROC 

12i00 rd. nc endereço supracitada. E-rneur iir.inovisolirrde~Ansiicc. 
UM). urtanoablemaibiegrnarlRorn, Vailere,fflvEG 

Nove M.e • Pft. de tem,. 20. 
C.R.8 GEMEMO DA MLVA 

Prealb.nr.Corrdeaão 

PREFEITURA EIDNICPAL DE NOVA InalAIERA 
AVISO GE LICITAÇÃO 

PR[GAG MCIRONICO 00 ame.04 
'010 (41572 por 701 me...AM. %mo., Or. e EA,. de Ano, 001]1 no Pra 

Nom Rosa - Cem - Nave Panem - nen pon dom. sne VSNCeadaldeeRIGERSPURG.Rod.r. 
is km. mor... PM. doto.. Irem. Mc MICO% ,ANSPORTE TIPO 
...PAU.. DEFMRSAGEIRO IESTionTIO1ORTURBOPOTENDAMPAT 
770 CrJrC111.1811,1_1°E.VE OCARODADE DE 000100 111053000,180 21201021.0 
DOSITEMAS. JATE.. DIREPA, TRASE.. ArRicAÇA0 ReS.CFRO E CARGA, CCR 

301212 

BRANCA, OARCTERISISCAS ADUA:MAIS, 31.3,1A TRAVAMENTO ELÉTRICO DAS PORTA. 
/CARI. EL Er CLORADA MNEA..10./.1OPO CAPROCERIA NIONOEISOC. TIPO ClE 

EIDRADEICA/ 'PO DE RE050ERAGA0 OCO E ODENTS.A.Pra de Agsseno 
090S nsivre de dia P5 de Curam de 2925_ °ao fasu r.M165nras 
de 202S. RPM. haMo deram. -00701100 ores.. 52 93197034 Eunderne1*4 
eme LO feboal 14.111/21, ectr.arnan r i1071e CirroBr. mundpei. f 015, e .9.4. 
demente anulara. as egareMs d./momo. retoca ore., roldromdm. des0.26.1200 

mem1* sums...Emer ormacommalmerarGynagoore 10*0107)
000ÇOIIR*'2200711002*25I101*07'&800100901107*108401'77724 170011 71007210300

No. PERE. PS, de Seteelbre de 26. 
JOSENRSON %ACEDO 0% ARAÚJO 

esnoco 

Prersiture Elogirapal de Pedra Mreca 
1.2.DELLOÃOE 0.2120.23 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
mormessermso esom -12 mer. ode.: sem.. 

018170 C0832004,.1 em. Tocado Especs0.2.10 010711702 100213400 140100 
paga somem . Mudel. Adoce Mome c, o no . Relleededa O 9Glee 
Pomo.. amem...cadoeso mim e R.. 11.00* dreGla.06 GRe 

P.M. reomperameme remes defo M.a. de NILO MATMAADVOGADL. 
ASSOCIADOS .1112 .95,4.8900,  -08 pagam, ta de SOA ao calo rembera. VALOR 
TCTOAL a RS 25.000.W hisle onw 

RADEICAÇÃO Reelm e Inenos.d.c de 0,40000007,0*50'00 oP.A. 
riera. de 63 de Amo de 65-26 

Pedro Eracce-AB. 01, de eGlEeCre de E025 
MAIS. MICTO 111M. DE SOUSA 

direrblipd 

I int no .1-10., 

Dada do Lell. /11200672023 Isertle .s115. Zaik 

Uso 4.13.4.1.0 Iska. MUDA Mmerto. 
ORNE AI . ..11 

l01101../.21.11.141• 
2.16 tsc g 

Retterred tstetnt ertrut ~ser °C 
.rt i 011010.w 

'f.C....=7.'242::=0400 Dis. de AMO. Sentes 
Gamte E.M. 04 Lelusio 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: F79D.DA73.3662.822B.ADF0.72CE.4528.CB94. 
Comprovante de publicidade. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: Manoel V. Simao.

49

49



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAíBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/0 I de 10/10/O I -MANA1RA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 

Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 10- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n°118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mana ira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021. de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

eiN 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação 

da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais do mês de setembro no município de 

Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia 14/09/2025, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas horas), conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 30.100 Secretaria Municipal Cultura e Turismo 13 392 1012 2149 Promoção de 

Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 15000000 Recursos não Vinculados de Imposto 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Manaíra - PB, os de setembro de 2025. 

,JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 09A0.F8CB.00C5.FD25.19FF.993B.ABE0.68B8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: Manoel V. Simao.

51

51



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DF SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.033.112/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:18:16 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2026. 
Código de controle da certidão: E89C.5CC0.3130.1499 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0726.396C.5271.4055.1A65.328E.C340.2AB5. 
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SrCRUARIA DA rAnNnA 14_ 
:kU'k eywaifíwo 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000009448522-89 Data de Emissão: 20/08/2025 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 35.033.112/0001-23 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 17/11/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 2C108/2025 14:24:51 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBI 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N. ° 000250/24 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido, ou a quem interessar 

possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL, dele 

não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai indentificado(a) a seguir. 

Inscrição Mercantil  2.2.10.000284 

Atividade  ORGANIZADOR DE FESTAS 

Razão Social  BENEDITA MOURA DE LIMA 

CPF/CNPJ  793.480.764-34 

Localização Comercia  JOAO DE MELO MATOS N°..139 

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou 
fé. Eu, VILANY MARIA DE SOUZA , agente autorizado(a), procedi a 
busca e digitei a seguinte Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código 

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais DADA E PASSADA nesta cidade 

de PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBIdo Estado de Pernambuco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALUMBi , 14 de Agosto de 2025 

Em t ,tr)mi assino 

DEPARTAMENTO DE i,RFZEjADAÇÃO TRIBUTARIA 
Agents: Municipal 

OBS. ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS 
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0726.396C.5271.4055.1A65.328E.C340.2AB5. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 35.033.112/0001-23 

Razão 
BENEDITA MOURA DE LIMA 

Social: 
Endereço: RUA JOAO DE MELO MATOS 139 CASA / CENTRO / CALUMBI / PE / 56930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:19/08/2025 a 17/09/2025 

Certificação Número: 2025081906395859121883 

Informação obtida em 01/09/2025 11:02:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0726.396C.5271.4055.1A65.328E.C340.2AB5. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DF SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.033.112/0001-23 

Certidão n°: 35783060/2025 

Expedição: 25/06/2025, às 12:32:57 

Validade: 22/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedião. 

Certifica-se que DF SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.033.112/0001-23, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0726.396C.5271.4055.1A65.328E.C340.2AB5. 
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11/08/25, 14:55 Certidão PJe 

oh 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 11/08/2025 14h55m1n Data de Validade: 10/09/2025 

N° da Certidão: 02345484/2025 N° da Autenticidade: VB.8L.CT.CV.3L 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peio solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas peto interessado, conforme o documento original 

Razão Social: DF SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.033.112/0001-23 
Endereço Residencial. RUA JOÃO DE MELO MATOS, 139 
Bairro: CENTRO 

Inscrição Estadual: 
Compl: CASA 
Cidade; Calumbi/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, 

no ãmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

https://www.tjpelus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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11/08/25, 14:56 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n's (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 
0.• 

CERTIDAO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

4, Data da Emissão: 11/08/2025 14h56min Data de Validade: 10/09/202! 

N° da Certidão: 02345488/2025 N° da Autenticidade: IT.V1.BQ.WU.PK 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: DF SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.033.112/0001-23 
Endereço Residencial: RUA JOÃO DE MELO MATOS, 139 
Bairro: CENTRO 

Inscrição Estadual: 
Compl: CASA 
Cidade: Calumbi/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
"ffle&N A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, 

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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24/02/25, 12:22 about:blank 

„dirk-Â. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i,,::(60?é-4!1><Ilr ,,,mwr:Vds. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.033.112/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AE3F_RTURA 

30/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

DF SHOWS E EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BUTECO DOS AMIGOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 

^90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO DE MELO MATOS 
NÚMERO 

139 
COMPLEMENTO 

CASA 

CL I' 

56.930-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CALUMBI 
UI 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(87) 8877-6805 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/07/2022 

°IN 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/02/2025 às 12:21:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0726.396C.5271.4055.1A65.328E.C340.2AB5. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAíBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/0 I de 10/10/O I -MANA1RA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 — PRÉDIO — CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAIRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 

Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contrafação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades 
vinculadas â Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 10- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n°118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 

com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ás disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mana ira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021. de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 70, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 

2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos ôrgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Mana ira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 

SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 

termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/09/2025 às 09:40:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 116009/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000225012025
Data da Publicação: 12/09/2025
Data da Assinatura: 10/09/2025
Data Final do Contrato: 10/02/2026
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Objeto: Contratação da Banda (BUTECO DOS AMIGOS) para apresentação de show musical em comemoração às
festividades tradicionais do mês de setembro no município de Manaíra/PB, a banda se apresentará no dia
14/09/2025, no período da noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas).
Contratado (Nome): Benedita Moura de Lima 79348076434
Contratado (CNPJ): 35.033.112/0001-23

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f79dda733662822badf072ce4528cb94

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0726396c527140551a65328ec3402ab5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 09a0f8cb00c5fd2519ff993babe068b8

Contrato ou instrumento equivalente Sim a2adac8a1fe73835cfe2974337b73a10

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

Designação do gestor do contrato Sim 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

João Pessoa, 12 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: 0048.ABC7.1DCF.D615.8338.E4D5.D5A8.87A4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

115995/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/09/2025 às 09:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 116009/25 ao Documento 115995/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 115995/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 45 a2adac8a1fe73835cfe2974337b73a10

Designação da fiscalização técnica do contrato 46 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

Comprovante de publicidade 47 - 49 f79dda733662822badf072ce4528cb94

Designação do gestor do contrato 50 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 09a0f8cb00c5fd2519ff993babe068b8

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 61 0726396c527140551a65328ec3402ab5

Designação do fiscal administrativo do contrato 62 7c361ac96a0606ecb9734661ad00c84e

RECIBO PROTOCOLO 63 0048abc71dcfd6158338e4d5d5a887a4

João Pessoa, 12 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:02. Validação: B7A6.566A.84AC.55B6.CFCD.83D5.EB39.CC10. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 115995/25. Data: 12/09/2025 09:40. Responsável: tramita.
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